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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Presenciai, que tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessidades de todas as
unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referencia,
para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002,
Decreto Federai N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 24 de novembro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 55.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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rniTfti nr I ■ sistfma de registro de preços
^rrriT""'' "p feira nova do maranhão-wia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2021
MODALIDADE

BASE LEGAL

PRFfiÃQ eletrônico N° ^12021 - SRP.

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decretos Municipais n° 00^2021, Lei

esuas

OBJETO

r

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATAEHOI ^ de 2021

5,50 (oitocentos e sessenta e oito mil, cinco reais e

'^í5»A,,r:r. -r;
integra, no endereço eletrônico:

Central '^^Btro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08.00 as 14.00 horas.
CÃO Re^mendamos a atenta ieitura do instrumento convocatono e s(
'  . -Tft j- I -! ,.0 Hn Kon/onn^ mip nnri(

ATENÇÃO.

lt—
e das demais cominações legais.
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prfffitURA MUMif lPAI de feira NOVA DO MARANHAO

iDiTÃLPRlGÃÕELffRÔNICO N°__;2021 -SRP
,  DPnr.FRsn administrativo N° 089/2021

modalidade de PREGÃO ELETRON Ca domodalidade de PREGÃO ELETRONiOU, ao tipo vlLl.u,^ ^ ^
de empresa para fornecimento parcelado de gêneros al.mentíc.os para atendê||.r»aaes

n  ron/nnno naprofné yiinininai^l^ ÜU4/ZUcertame"se7á'regido peia Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municip^ °7TpTWfMl993 e de outras
S2OD6 .fcl P* L.Í C»,— P- WM".

plicáveis ao objeto deste certame, observadas as Wnormas aplicáveis
Anexos.

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utlii^
autenticação em todas as suas fases.autenticação em looas ab ôuao laouo.

0. Cd— por TSio:
monitoramento de dados 9erado§^ou M seguintes atribuições; coordenar o
https://wwv^xomprasfeiranovamaxom.

processo iicitatorio; ^ seMM»^t£eV. verificar a conformidade da proposta com
responsável pela sua lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
os requisitos competente quando mantiver sua decisão;
receber, examinar e deé%s recír^^nca^^^^^^ ^ ^ devidamente
i â^conduzndicar o vencedo^o ce
instruído a autorlfe '''"' ;ão e propor a homologação.

no endereçoâ d^nW&atuita^ana página imrnvfoirnnrtvadomaranhao.ma.qov.br ei://\AfWv^ompf^fQirano^ma.com.br.O Editai estará

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MAÓRGÃOS INTERESSADOS:

Hpni-iniA ; /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA E HORA DE INÍCIO DAS

PROPOSTAS;
HR nn DIA / /2021 (HORARÍO de Bf^SiLiA).

DATA E HORA LiNllTE PARA
INiPUGNAÇÃO;

_HpnnniA_ I /2021ÍHORARÍO DE BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Praça Central, s/n - CenVo - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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ppfffITURA WIUNif lPAI nE FEIRA NOVA DO MARANHAO
natur iHR PO piA / _/202l (HORÁRIO DEDATA DE ABERTURA UA&

PROPOSTAS -SESSÃO PÚBLICA:
hnpR://www.cQmprasfeiranovama.com.br

LOCAL:

ABERTO

MODO DE DISPUTA

[TTobOBJETO.

,, R.,.». d. p»,.. p.» —d. 77'
para atender às necessidades de todas as unidades da Pre^f-lipipal «e
conforme Termo de Referência.

icia, facultando-se ao licitante1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela coná^Mo Temo de
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 4^

'i, ,3 o »l«d. d. I..S—. R„ç„ d, -d»
Edital e seus Anexos quanto às especificaçfe do odj^j>, ®

[2~d5"RÊG^tWDÊWÊÇÕs:
W/' lO

''^^^^^fetes^rtirioantes bem como a eventuais adesões são as que2.2 As regras reterent^aos orgla^geré^fioíádgf^^^pan^s, oem ou,
constam da minuta de Ata^8egistt8f;ç^reços.

.  C o 7 Caoítuio V art. 7.° § 2.°, para registros de preços não se fazfcçíçãofcWção ofcentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
'%% ■%

nc ccr.l ARPniMENTÜ! . »

^  _*
2.2 Conforme^^^o Fednecessário de inicio^n;^^^'^'^
ou outro instrumentdCfebi

2.3 At^l^^tf^tes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar esteBP°'impugnar este , n

2. Atap«9nAírâs.re.í«a.«d«i—l.P»i".,"l«»»to.em-p.J.6p.>.doS,«.™PoiMd.clp n. dPd,.;. dlptenlp. p.,pa-i*.- p-pd,dMrd..wd.d.!.
2.5 C.l»à » P»9d*«. — P.IP >.» » ™P.»"«. «»* »"• • "■ ^
(dois) dias úteis. ^ .

2.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quand ,inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-0()0 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70 3
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pprccmiPt municipal DE FF='°'^ "" MARANHAO

https://www.comprasf°'''a""^'^"^3.com.br/.

29 A p.«ap.çS. t» « ™ 9«. »«« •» »mp«i«».t<P H.i »pK "•
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. ^ .
2.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos
serão cadastradas no sitio ,httpn-/fnwfiBi rnmprasfeiranovama.com^yítdo V
seu acompanhamento.seu aCOnipdlUidinciiw. 1^

2.11 Não serão conhecidas as impugnações responder
que estejam subscritas por representante não habilitado ie^mánte ou nac^^^lcado pro^^
pela proponente.peia proponeiue.

2.12 A petição de impugnação apresentada P°'' ^ ® estatSto ou
administração da sociedade empresaria ou ° ̂  dÍliaçãodo administrador, ou de procuração
contrato social e suas posteriores alterações, se > A »
pública ou particular (instrumento de maní^om

C;

iriõ'CREDENCIAWIENTÕ7
\  - - I in - ~ 11 ntK 11 ■ ' " ~~

em sua FORMA

33 Ocadastrode^%ailon%,notohttEs:te^
3 4 Adenciamenfê Arpvedoi sistema implica a responsabilidade do ilcitante ou de seu representantetja^fc^de s%capal|ae técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

.  . . . I-.- ofofiiflHas ftm seu nome, ass

suas propubida AmSnnitentiHflrieDromotoradalicitaçao

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza os.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feim Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70 4



X nwetcm ^

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

□PCCCITI IRA municipal DF FPIR& NOVA DO MARANHAO

3.6.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
habilitação

Assinatura

'4" DA PARTICIPAÇÃO NQ PREGÃO.
. 2 Pod.» W.»s..d» »» de *"«!« »l»lioll.!lo,ei|»e..»|«»»mC»KimHit»ntorMulatiKimip.illW.OTPndM^dW'
4,3»««.dki. .«1.™».o WMWW\i«^W -

prte, para as

r ̂

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n 11
- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006
4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1 Proibidos de participar de licitações e ceiebrar c%js administraí^^forma da legislação vigente;
44 2 Que não atendam às condições deste Editai e seu{á)í^^o(s), A rppphpr ritacão4 4.3 Estrangeiros que não tenham represgaçâo legai no poderes e/pressos para receber citaçao
e responder administrativa ou judiciaimente;^^4 4.4 Que se enquadrem nas vedaçqá||revi^teartigo 9° da LeJ 8.666, de 1993

■ r,:? "•746/2014-TCU-Pien^o).
4.6 c—i® . B— PPeletrônico, relativ^^^uinteá^^raçõe^^

4.5.1 Que cum|^sitos%;ecidís no artigo 3» da Lei Compiementar n» 123, de 2006, estando apta^{^do tratart^o estabelecido em seus arts. 42 a 49,
^^^IpAejccIusi^s para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
ass^áão do'^#não' impedirá o prosseguimento no certame;
4 6 1 2 itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequenooort a a*ão do So "não" apenas produzirá o efeito de o iicitante não ter direito ao tratamentofavorecido previsto na Lei Compiementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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dpfffitiira munfip'^' "P FF-IRA nova po maranhao

4 5 3 Que cumpre os requisitos para a habliitação definidos no Edital e que a proposta apresent!
«r: SS— sua «o no certame, ciente da obdgatodedade de declarar

ocorrências posteriores; ^ emprega menor

r r:r."í'-1 r-—* .p»-^»» ■»
S""SÍâ (wosl. foi .ItoM» í. t.™ WW^PP», ™ I.™. 4. SITIMP »• I
de 16 de setembro de 2009.de 16 de setembro de 2UUy. » .
4.5,7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, f*

111 ... i\//irN oi4 -1 o o nn inr.isn dóíart. o 03 UOriSuuiiyat
4.b.^ uue nao pub&ui, cm oua .««V.-r- j;«'coHa rnnc^Mfáfederal:
observando o disposto nos incisos iii e iV do art. 1° e no ®

4.6 Adeciaraçãofaisareiativaaocumprimentodequaiquercp^%^oiicitante^nç5esprevist^^
lei e neste Edital.

4.6.16.1 EmconforrnidadecomaLeiComplementar123.d%«^^^^
I "(I-deverá realizar processo licitatorio 3,é R$80.000,00 fo/tenta mi/rea/sj;",
empresas de pequeno porte nos itens 2014, ■ i^iTanÃO SERÁ COM ITENS DE.

E EMPR^AS DF PEQUENO PORTE-EPP, tudo
em conformidade com os artigos 48, m m
Complementar 147/2014.

raÃpRÊSlNT^";^^ E DOS DOCUMMgmHMiyi^S^

a execução do obj^^esta licitação.
t,3 Ali . teit.» díSPiSlP PdPte.P* MP« P«"® "" * ' "
habilitação anteriormente Inseridos no sistema;.
6.40 iicitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficiai do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
ÍSas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre-ascondais as cláusulas deste Editai, incluindo seus anexos, prevalecerão as ultimas.

P.çaCentra,,s.-Cen.ro^-™
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas peio Sistema de Pregão Eletrônico;

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus quando for o caso;

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter dí^ ao tr^^^^^orecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo quaiifica^^^^^icro^rtpresa ou
empresa de pequeno porte;

em conformidade6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de hâbilltação e''É^_ua
com as exigências do Edital. ^w///
6.10 As declarações exigidas neste edital e não dispQ!^]izadas diretam^^ no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de prô^^/ou com os ddêumentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao c^^rimen^^s requisitos de'^^iÍitação e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital. ^
6.12 As Microempresas e Empresas de Peqite^Porte ® documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regujaridade fiscal éí^^alhista, nosífermos do art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pel^pus dec^^te da perd^g^ij^eios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
erhitidas pelo sistema ou d^ipi descoí^^o.
6.14 Não será est||^,ecida, rí^sa etapã^^ertame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente oco'rí^^'b.ós a reâl^ão dos ̂ ^edimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os document^gl%^põe*p;oposía e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
dispontojjjzados para^aiia^^do pregol^ e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

QÕ PREENCHIMENTO DAPROPQSTA. ■ — . r ' ; - ■ " ̂

71 O iicitant^feverá envia'^ua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.
%

7.1.1 Valor'ürütário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência;
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenbjátjos, tra^ÍHftas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exciusiva responsabiiidade
do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação. .
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norma^^^tó de contratações

participarem de licitações públicas; mpúblicas, quando participarem

[8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CÍ-ASSIFICAÇ^ÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão sistema eiel&co, na data, horário
e local indicados neste Edital. ^
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, ̂ ^^psificando desá^^ aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, d^toham vicios ináa^eis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de ̂ ^rência.

^^dentlfique o
^^^^gistrada^stema, com acompanhamento em tempo

8.2.1 Também será desciassificada^a

8.2.2 A desclassificação será sempre
real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclasslfica^^fe
a efeito na fase de aceitação.'^^''

osta nã(^^ede o seu'julgamento definitivo em sentido contrário, levado

8.3 O sistema <^nará ̂ ^^ticam^^s propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances,

8.4 O sistema dis®bjfe|rá carrlp^^óprio paí^ troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5 Iniciada a eta^oí^itiva, oVií^aptes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistemaeietç^^^^do imeá^men^Jormaáos do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8 5 í^^l^^'Vec^:Br ofeiáo de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitant^^derão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabeiecídas^o

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (CINCO
CENTAVOS).

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segortOos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi^^^do período de duração da
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ite^^erior, serr
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío^^^^rorrogação, it

d^^eorrerà
^no caso de lances

)res, a sessãAjbiica encerrar-se-á
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida noM
automaticamente. ^

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lafi^^em desacordó"^^ os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. ^

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lancete, mesnlo^ajor, prev^^pndo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.17 Durante o transcurso os^l^tes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identífií^ção
8.18 No caso de desc^^o com^^goeiro, no deíditêr da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permane^acessiV^^p licitanf^oara a recepção dos lances.
Quando a desco^^^o sistei®etrônié»!;a o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será susp%^íerá reinifàsomenirapós comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do
certame, publicada n^Pdfthttpsi/^WW.comprasfeiranovama.com.br/. quando serão divulgadas data e hora
par^g^bertura.1^erá%fe somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Prego^^'ft|gÍcipan'^i no sí^letrônico utilizado para divulgação.
8.19 C^&licit^^ât^presente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.19 Cásç^icitant^ao;*ap.resenie lances, concorreia uuiii u vdiui uc oua ptupuaia.
8.20 Em reí^&a iter^^^^exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a^aM de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial^ sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.04.1/0001-70
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8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma flttHna^oferta^ra
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

■  . '-'^^^'^roduto estrangeiro.8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de p^rencia em relaç.^^
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as fizerem jus às^rgens de preferência,
conforme regulamento.

8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada^mo um dos criá^^de classificação, de maneira que
SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguida§^fe lances), ou enf^^mces finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado. ^
8.27 Havendo eventual empate entre propost^u lances, o criter^fe desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2°. da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se^^^erência, sucessAente, aos bens e serviços;

8.27.1 Produzidos no país;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileira"^^
8.27.3 Produzidos por ernÉSáKque^invistam Aoesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; •
» A-. < Aa rocon/a Ho nflmns nrfiviRtfl fim ifii
8 Cumprimento de reserva de cargos prevista em leiDs Dpr empre^s.27.4 Produzidos para
pessoa com deficiên^^^ para%iitado da PrMêixia Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na l^jslação.

8 28 Persistindo Ú^Wáie, a presta vend^ora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas. %%. "%
8.2^^p:ada a et% de^|io de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrdf|í^%rODOs%o licií^que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a^^Dcía^^^^hdições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A neg^íação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.29.2 O prego^^solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao abjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço man^^rnente inexequívei ou que
apresentar preço manifestamente inexequivei do produto (cinqüenta porcento), 1" a 'ei: 8666.

m̂9.2.1 Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços unitári(^^m^^sfimá^^.ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sal^^^e mercado, aos dos respectivos
encargos, ainda que o atò convocatório da licitação não ten^^t^^^cido limites quando se
[•©ferirem a materiais e instalações de propriedade do própri^eltanté^^^os quais ele imincie a parcela ou à
totalidade da remuneração. ^

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dií^gias para afe^^xequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas çms indícios que ̂ ^roentam a suspeita; ̂  ̂
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão'á^pssão pública pai^ realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão púb]|^somef^^|gderá ser reinl^^a mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS D^pCED^Éyi, e a oçgf/Jncia será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

^  , 9.4,1.1 Por^fe de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
\_y' pgi-3 a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

^licitantes.
9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.
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CNPJ; 01.616.041/0001-70

11



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão sêl
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.
9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis a
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. Informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

que apresentou o

ação em condições

diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não ací^j, a proposta e^^sar à subsequente, poderá
negociar com o llcitante para que seja obtld_^|!;eço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio d^jstema, podendo'^^companhada pelos demais licitantes.^ A. A

9.8 Nos Itens não exclusivos para a partl^^^ de rn^^presa^^presas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o PregoelrcTí^^ar à haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empatfc^^fenos 44 e 45 da LC n« 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se fo^ caso'^^ ' , .. . ,
9.9 Encerrada a anáí^^uanto^^^eltação da fífoposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disp^ç neste-^fa

10 DA HABILITAÇÃO.
¥

10.lA^ondlção p%ia ̂ ame da^cumentação de habilitação do llcitante detentor da proposta classificada
em Prewro ve^f^rá o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à"^stênc^^^^o que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documeií^Éinserido^^ôortal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros.

10.1.1 Possuir ̂ festro do Portal, https:// wvtfw.comprasfelranovaiTia.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
PiiniHas - CNFP rvww.portaldatransparencla.qov.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4Llsta de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httDs://cGntas.tcu.QOV-br/ords/f?D=1660:3:Q
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10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao rêSpefteévüípela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação, do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das e^^pas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie&_s, lirtft^^^necimento
similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previar

licíme inabilitado, jMalta de condição de10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro rep
participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, p"e1^^ema, da event^íocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complem^ptar n° 123, de 2d«eguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subseque^e.

10.2 Caso atendidas as condições de parti^^ão, a'^^^pão do^^Mtes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// wviw.cáf^ôrasfeiran^Wa^^.br/. em relação à habilitação jurídica, à

cão eco^^ca financeira e habilitação técnica.

10.3 É dever do'^eitante "^Jalizar previa'^^ as comprovações constantes do PORTAL
COMPRASFElRANOVAMMittPs:// i^tfxomprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da
abertura da sesôpública„^^ncami^^em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
Hnriimpntarãn atiiáíièai^.. ^

regularidade fiscal e trabalhis

documentação atuáí^d^

10.4 Havendo a neceSidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente ha^^ necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originaisl^âo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
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10 7 Se o licilante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se oTretoíe-fefa filiai,
todos 08 documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de llcitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

IT
10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os iicitantes deverão encaminhar, nos termo
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

cumentação

10.9 HABlLjTAÇAO JURÍDICA;

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no i^stro Público d^^esas Mercapfís, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreende^Mdividuai - MEl^^&ficado da Condição de Micmempreendedor
inHiuiduai - CCMEl, cuja aceitação fica^^condicionada áffierificação da autenticidade no sítio

'.DortaldoemDreendedor.qov.br; M
individual

www

.9.3 No caso de sociedade empresária "o^^presa^í^^^í^e responsabilidade limitada - EIRELl: ato
nstitutivo, estatuto ou cor@feoejaL^ registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

averbação no Registro onde tem

consiituiivo, estaiuio ou

acompanhado de do^mento'|^prõ'baf^^^^^^^inistradores;
10.9.4 inscrição Reg^^úbiico^sede a matriz.^^de seC|^rtIcipl.
10.9.5 No caso d^o^Me simp^^^scrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
i^fe^a sede, ̂ mpa^^a de prova da indicação dos seus administradores;
10.9^^<^'^^^^]^^ativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovoü,®tdament^^tiivado na Junta Comercial ou Inscrito no Registro Civilaprovou, ■de|^menie'-âdqliívaao na Junta uomerciai ou insumu nu Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sed^bjem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971,
10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização,

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e peia Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais ̂ ^ívida Atí^da
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, i^p^rmos da de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProdMora-Geral da Fazlaoa Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Gar^a d^empo d^^^iço (FGTS),-^
10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimpiidos justiça do tra^^, mediante a^apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito d^^negativa; nos té^fedo Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.45^^1° de maio de

Prova de regularidade jun^^azeno^^tedual, atr^^da
:iva junto aos Tributos Estaduaf^Mtida ^

Certidão Negativa de Débitos Fiscais
Fazenda Estadual onde a empresa for

10.10.6

e Dívida Ativa junto

10.10.7 Prova d,0Tegular'^^^unto à ̂ ft^^^riicipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Divida Ativa I^nicipa^pitida pl^cretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento
e Alvará Sanitsi^Dde a efffea for s%!^a onde a empresa for sediada;
10.10.8 C^'^^tante do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pefepo porte de^^á a^^ntar toWa documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

e^apre^^,?'^'"^=' "-pctrinãn qnh nena de inabilitacão.
'//A

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONQMICO-FINANGEIRA.

10.11.1 Certidá^égativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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OU balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admi^^^^gntação de balanço
patrimoniai e demonstrações contábeis referentes ao período de existência d^pciei mm

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer contrato so(

m  . .

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais docume^aeS^^^r acompanha^ da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 5.764, uma^declaração, sob as
penas da lei, de que tai auditoria não foi exigida pelo^f^^fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa sj.^jão financeira á^^^resa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo re^^^ável por sua ci^^bilidade, mediante sua assinatura e aindicação do seu nome e do número d^pistro fí^piselho Regi^pde Contabilidade.

^  item anterior, será constatada mediante10.11.4 A comprovação da situação financeif^feempresg^^^
a análise dos índices de Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicaj|o das fóíríiulasr^^^íífsíA!

Circulante + Realizável a Longo Prazo

Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo lotai

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empr^s que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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1011 5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste sübitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou;' ̂
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Coml^-

licitante, na forma da IN rf 65 do Departamento Nacioi^p) Registrí^^
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrig^pmente dos
Encerramento. Quando for apresentado o originã^^ferlo, para cotejí
de Apoio, fica dispensada a inclusão,
Encerramento do Livro em questão.

#ae Abertura e de
Pregoeiro. e Equipe
de Abertura e de

10.11.5.3 As empresas com escrituração
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

arquivo gerado pelo SPED

1. Termo de Autenticação cof^Mentificação do A|iticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil)^.^
2. Termode Aberturas lamenfopjpresso do aj»/o SPED contábil);
3. Requerimento de Autenti^feedo Li^®^^3'&^sso do arquivo SPED contábil),
4. Recibo de Entrega do Livro Íi|M (imprefs®^quivo SPED contábil);
5. Balanço Pá@oííiayjraPiesso d«uivo SPED contábil);

jo (impresso do arquivo SPED contábil).6. Demonstraçãí

10.12 QUALIFiGAÇÃO;tECNICj^

10121 No mínii®»m) Ate#fede CáPidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de ati%dÍfeg!nenteW|i!pativei com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoajut^idica

ou pwad^yendo ó^documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)

TO0.12^fedptestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
^Sipè téc^®a Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
mm^ações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitanm^hvolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como miçroempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaraçãolò^cedor,
comprovar a reguiarização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará^a inabiiitação do
iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-^ra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documer^ao|^^e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização. m

r  ̂ •
10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doc^pftos exigidos, '@jf|Ôeiro suspendera a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar s^^iaÉilitação, s^^^não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-ios em desacordo com t^^belecido nest^^^.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempreç^e empresas de Po^e. em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocofr^ do empate fict^evisto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes e^^elecidá^^^.aceitação da^^posta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências"^
'7/rfr;

TT DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTÂ VENCEDORA.
—

gfto Edital, o licitante será declarado vencedor.

——n

11.1 A propost|jjj)al do á^e decláif^vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solílí^ãQ do Pr^feiço no sfefétaa eletrônico e deverá:

1111 Ser rediga ̂ feíngua pWjquesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
nm-ilH»

112 o ilcitaf%í'deverá áínWenviar sua proposta atendendo os seguintes campos:
w-

11.2.1 Valor unitám e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional,
11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Temo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.
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11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhao - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão, da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS. a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consid^g^no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

^fe^jc^nte e11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, t^ppmo marcai
procedência, vinculam a Contratada.

iT/ünitário em aig^mos e o valor global11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nac^r
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93). ̂ "

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários Q\oba\, prevate^fão os primeiros; no caso dedivergência entre os valores numéricos e o^^res expressos ̂ ^enso, prevalecerão estes últimos.
11.5 A oferta deverá ser firme e precisá%!itada^^samente, ao^eto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição^^induza^^lga^^^ mais de um resultado, sob pena de
desclassificação. ,

11.6 A proposta deverá obedfeos^j]os dest%]ai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nao
corresponda às especificações vínculo à proposta de outro iicltante.
11.7 As propostas ni«ôntenha»descricão do'Síeto, o valor e os documentos compiertientares estarao

osta deverá obe<é^j^ostópos aeste^auai e seus anexos, udo s«muu uuno.uo.aua
às especificações vínculo à proposta de outro iicltante.

^ jpostas qu^l^tenha^^escrição do"mpo, o valor e os documentos compierti
disponíveis na

''v/>
12 DOS RECURSOS.

12 iJfeiarado o ve%do^á"êcorridaf fase de regularização fiscal e trabalhista da iicltante qualificada como
microMpí%OTr%le peqféno porte, se for o caso. será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qua^^iciffi%^^ste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões)TOende reCWf e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2 Havendo^mse manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrerj^ra decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursaí, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. • a a- -
12.2.2 A falta de manifestação motivada do Iicltante quanto á intenção de recorrer importara a decadência
desse direito.
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil pt
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais iicitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadi^i^Sfeeço constante neste
Edital.

13 DA REABERTUWdA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que ie^^i^ulação de ató^^gores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessa^piica, situação é^ue serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do melhor classific^^ou quando o iicitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar ̂ ^fetrumen;^quivaiente òMão comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1" procedimentos
Imediatamente oosteriores ao encerramentcraàêíapa

ej>®Vpcados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação ̂ Jrá por í^do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maii, ou de acordo com a fase do
n

PORTAL

AmÈMP i^si^ter sps dac^adastrais atualizados.

3|i dar-^ de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
.httDs://www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade

14 DA ADJUDICÃÇ^ÃOE'HOMOLOGAÇÃO.
■"

14.1 O objeto ^Mtação será adjudicado ao iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recuf^ ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇfe TI

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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|Tf~DOfADE REGISTRO DE PREÇOS. "1

derá ser prorrogado
anscurso, e

161 Homologado o resultado da licitação, terá o adiudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipa de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. ^
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro ^
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) iicitante{s) vencedor{sj
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante^cedoí^^scrição do(sh»(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições. ^

16.3.1 Será Incluído na ata, sob a forma de ane)mregistro dos licita^|que aceitarern cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor-ií^quência da ci%|icação do certame, excluído
o percentual referente à margem de pref^ncia, quando o of^não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n® 8.666, de 1993; m

16.4 A Comissão Permanente de Licitaç^C
de procedimentos para registro de preços e "
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou erií|^s da aâ^igíáção publica que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços.
16.6 Os órgãos e enti«^s que^f^paílpmf^tro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata,de16.6 Os órgãos e emigao^s que'-T).^auiuipatawtía^g^^i'y «j®Registro de Preç^ deve%^su«^ão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

IR R1 ̂^^rteinnfifi^àmtrata^^dicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro dê Preços não
na Ata

16.6.1 ^^Mtrataço^^dicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro dê Preç
poderão M^r Órg1%yntidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados

DÍMSxnara ffh^ão geronclador e órgãos participantes.e Registro %Preç| ara o o

ór^^eren^^e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-sê^s-xealizaçã^ de
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições. x j j j ^

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivale^^prazo esTA^

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hip^^|^^te se tornar sup^r aqueles praticados

no mercado; ou16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV^ c^t do aiíl^^Lei n.® 8.66^e 1993, ou no art.
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses prevlstá^^Subcondiçõe^^^ .1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o CQ^ditório e a ampiã-defesa
16.13 O cancelamento do registro de preços p.(g|[á ocorrer por fa^jigerveniente, decorrente de caso fortuito o

"1
iD.lo U canceiamenio ao regisuo ue

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata^^idamente comprados e justificados.

16.13.1 Por razão de inteíe%^^
16.13.2 A pedido do fornecedor^

concluídos os

informará aos
16.14 Em qualquer das hipófe^^^^^^^u^^puem a alteração da Ata registrada, c
procedimentos de ajusf^^CPL ̂ ^devido aposfMnto na Ata de Registro de Preços e iprocedimentos .

fornecedores registrados a nq^^rdem d^^ssificação.
16.15 A Ata de ̂ ^de Pr^^ecor^^esta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigènfti^k

irríOTERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Apó^^omó1S|'|^^a licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrun^lo eqüivale.
17.2 O adjudicS%erá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de^^ontrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudica
reconhecimento de que;

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aii estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edita! e seus anexos,
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre^^^nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e#d^esma Lei.

3mo e

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no finai dp exer^^financeinI I .*t V JJI04.U UC viy\^iiviw «W. y.."- -- -- I

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuaiorfcrtermo de refer ^
17.5 Previamente à contratação a Administração reaiizar^^te para identifim possivei suspensão
temporária de participação em iicitação, no âmbito do órgão ou pfdíde, p|||ão de contra%nn^ o
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o|j|osto no art. 2á%hstruçao Norjnativa n 3, de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, lii, da Lei n° 10.522, d^de juiho de 20S^tosulta previa ao CADiN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contr||L será exigida ̂ toprovação das condições de habilitação
consignadas neste Editai, as quais deverão ser rí»as pelo licitantl-Ante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irreguiaridade,»ratac%®rà rerfar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOiS) dia^teis, sob penã^gcaçaoCS^™®'^®® previstas no editai e anexos.

17.7 Na assinatura do cmtrato^óffiWdW^^^eços, será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadasfl^itai, #^erão ser m» pelo iicitante durante a vigência do contrato ou da ata
17 rThJóteMwen^la iicita^ij) comprovar as condições de habilitação consignadas no editai ou
o. = =«in^»trato o'^,a de'^stro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçao das

lis» lega^bjveis a esse iicitante, poderá convocar outro Iicitante, respeitada a ordem'^■t. i ._ onolicorla O nmnn^tfl P PVPntualS

se recusar a assina,
sanções das demais
de GliifiGação, pará&ós^&mprováção dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuaisdocu^5^^ftgil0iei^9s e, negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
ír-mREAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras ac^l do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Editai.

[ÍF DO RECEBIMENTO DO OBJETO fDÃfisMLÍZÃÇÃO. j, ■ - ■ ... ^

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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, 2? Fls:_.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA :i

2Q.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia.

jir DO PAGAMENTO. ~ — □

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ®
2F1)AS SANÇÕES,ADMINISTRATIVAS.

.áÇíffjy VM& yMu/ -«5

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520 de2002, o iicitante/aMcatàrio que:
,  , ,

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento^uivaiente, qua^ convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;^
22.1.5 Ensejar o retardamento da execuçãf^gí'
22.1.6 Não mantiver a proposta;
22.1.7 Cometer fraude fiscal;
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

v/A

w

juízo da Administração,l^a mSie 0,5%fmW cento) por dia de atraso, até o iimite de 10% (dez por22.2.0 atraso injo injustific^ ou re^^^é
linistração, a^tjlta moráf^^

NO 8666/93

serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

.

« í 1 n iiiuuc. . —v -Contada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Novado Klaranlião - cum'S^m as demais sanções administrativas, inciusive com as muitas previstas.
''^çap total'%parciâ®-objeto contratado, a Administração poderá apiicar à vencedora, as seguintes

sanções àf|inistr^é Alermos do artigo N° 87, da Lei H" 8.666/93:22.3.

a) AdvertênC^.or escrito; x ,
b) Muita admSàtiva com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o vaior
total do contrato; _ ^ _ . .. .
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Fe^ra Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçâo total, sem
justificativa aceita peia Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto Perdura^
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
a penalidade, de acordo com o inciso iV do art, N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7» da Lei N 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

22 4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enca^g) devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

do EÍ
ITEM 21.:

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municipj
httD://www.diariooficiai.fam0m.ora.br/ as sanções administrativas pre

a reabilitação perante a Administração Pública.
22 6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os iicitantes e o co(|áado d^observar e M^obserear, por
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrata0, o mais alto paife de etica dúí/nte todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contrá^^

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CASULA, DEFiN^^ AS SEGUINTES PRATÍCAS;
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer,-rikrece^^oiicitar, diret^ indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servi%bilco so^táção ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A faisiflcaçaá^missao:á|f^j9á?com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou da execução d(^^f toto.;?^ .. .^  um acordo entre dois ou mais iicitantes, com ou sem

^gão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nãa;C.ompetifi^%
ú) PRÁTICA ®RGlTlVAf^üsar danmu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, vílmuencl%jartici^^^^^ em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
,  nooWÃfaicifirar aifprar nii ocuitar orovas em Inspeções ou fazer declarações

objetivo de impedir materialmente a

direitrfdé^^orgar

—  □|23 DA FORMAÇÀa DO CADASTRO DE RESERVAV

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do certame em relaçao
ao licitante melhor classificado. . . , ^
23.3 Havendo um ou mais iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iguai ao do icitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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23 4 Esta ordem de classificação dos llcitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações^
ufiíizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

:□
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato-  . _..L fronefariHía nara n nrimeircraia util subSetiuenMpo meç^piordnüdata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pnmei^ia utii suanteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em cotófio, pelo Pregoei^í'
24.3 Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e dura^^^PubUca observ^o horano
24^ No julgamento das propostas e da habilitação, o Praoeiro poderá ^Wos ou fali# que não altom anrnnn«t«s rios documentos 6 sua validadiftdica, mediante â%xho fundamentado, registradosubstância dis propostas,'dos documentos e sua validad»a, mediante aMo fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia «ns de habilitaça^-classificaçao.
24 5 A homologação do resultado desta licitaclQ não implicará dífema contratação.dMplnad.». d. rriWto f" d. -mP>«■• « ".* os, d.sd. na. in*JS d. Admin»|Jo,. p.-p. d. —. .aaMdd. d
a segurança da contratação.jrança da contratação. Am*ção de suas propostas e a Administração
24.7 Os llcitantes assumem todos os custos dd5,Dffiparaçaodêag?entaçao oe su p g
não será, em nenhum caso, r||ÍÍltees_sef|^os, independentemente da condução ou do resultado do
STa* dos%os e'%id;r»«seus Anexos, exciuir-se-á o dia do inicio e inciuir-se-á
o do vencimento, Sôje inicil|e vence%|razos em dias de expediente na Administração^

rN r\c awMí\rí\a?i fnriTíái'êmâo essenclals não importara o afastamento d
n fin vencimento Só.se iniciam^,venceíTí|DS^prazos em aias ae expeuiemc na24.9 O desatento de ex%as foí^^^o essenciais não importará o afastamento do c,tente, desde queseja possível o apr4llmento do%fsetvááís os princípios da isonomia e do interesse publico.*  ̂ I rioe» infnrmQrnaQ nrfiStariaS fi QCseia Dossivel o aprfMâWto do âtó|obsen/ãdòs os princípios aa isonomia e uu uii«.cooa24.10 O licitante é4rfisávei '^%delidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentosapre^^^^^ni qualq^r fãse^^citaçao.

2^á'^^liaA^íde quíquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidasimpli^tàimedi^sclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
^  ..jwoUnio com nraiiií7n fias demais sanções cabíveis.

SUiaia-UDOOiaooiiiowyww «VP ■ . - U' ■u^ntrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
24.11 Em caso de divCgência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
^^fjTpREFSTUl^^MUNP FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
raães de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e '
anulá-io por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçao do ato
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
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24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. - . ■ ^ ^
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obngaçao de indenizar.

2413 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer»1,S V p,ois., i.—. P«
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no^^www.comDrasfeiranovama.com.br/, yvww.feiranovadomaranliao.mé^àbl e tarn»
obtidos na Saia da Comissão Permanente de Licitações, situada^ffiraça Centrai, S|Marantião/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14;OO^^p0»lereço e peri0|
processo administrativo permanecerão com vista franqueada a^ihtereás^.

no

https;//
e/ou

Feira Nova dò
qual os autos do

itro

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sentes anexos.
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO
ANEXOIII-MINUTADO CONTRATO;
ANEXO iV- MODELO PROPOSTA DE Pt?

FelrffllW^Maranhad-^^

CKSON MACEDO ROCHA

de 2021,

iro Municipal
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ANEXO I - TERWIO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maraniião-MA, conforme Termo de Ref^^
2.JUSTiFiCATiVA ^

'es pidades
^ A9 1 Trata-se de orodutos imprescindíveis para atender às necessldade^^á Prefeitur^^^ An^mose faz necess^ária a contratação ̂

ailmenticios para atender às necessidades de todas as uni^^^Prefeitura Muni®! de
Maranhão-MA. %

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se Quadram na classif^ção de bens ou serviços comuns,
ío-stTm^sdarei n°T0.520, de 2002, que regulamenta a mfdliâde do Pregão^^^ossuircaracterifegerais
Presenciai com vistas a obter a melhor DroDost^.ara a Administraçai#.ublica.

9 9 Para tanto O oresente Termo de Rdirência ffia> os elementaásicos e essenciais determinados pelaíegisS, descrScsTe tSfm^ 3ubsidiar-%ressl^ part^ do certame iicitatono na preparaçao da
documentação e na elaboração da proposta,

3 DOS QUANTITATIVOS,

3.1 - Os quantitativos do^|
utilizados de aco^^om as
mediante Ordemo®Qmecimí

^ffr JTO, VALOR ESTIMADO

na Plahfi^baixo são meramente estimativa de consumo e serão
3, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal

da aquisição.

3 2 A Administra^Éè^feipal reAa>no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo corn a

3 3 - nã^aceitará os produtos, em desconformidad_e com o apresentado na proposta,
venc^e^^mar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A AdministraçÉidnicipai não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste editai, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3 5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consuniidor, no que dizSpSuas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros ciados, se for o caso.
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ato de entré®os produtos a marca
a prévia affijzação da Prefeitura

unuo auioiwMui f/uiw «. _

OU prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca ̂
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motiv^lí
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

310 P.™ eMo d. orieinaoso às emi»... inen^an. <» s.darr%i» esttbeMM co- fto.

preço por item. cujos valores estimativos constada planilha abaixõlf^

V. TOTALV. UNIT
DESCRI

FLOGÃO DE MlLHOmmMmmjmB '?'■embalada em Mcotes í?||os. tratffTi^^FPOs. naoviolados, resisten^kA devera comemternamente
os dado^. de "Wfcaçãtífc informaçõesnütricion«mero do produ^^^^ atender.Validade 6 (sá|^ses a#tir da data de entrega.
Pacote de flocoMfrandes, brancos, sem sal,

acoies-^Sticos, transparentes, limpos, não
^s. A erMíagem deverá conter externamente

oswaadorm^Sentificação. procedência, informações
nutrifi'aj?, nüiWm lote, quantidade do produto e atender.Valldadí%i|{na de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Pacote de
MILHO AMARELO para canjica em embalagem integra de 450g,

.. . wrtii/^o/íQ ria nn mínimn fi

meses a partir da data oe enirega.rdcuiea> uc
AVEIA EM FLOCOS FINOS, embalagem de 200 gramas e
caixas tipo papelão. Integro, resistente e limpo. A embalagem R$2.322,00
deverá conter externamente os dados de identificação e

■  I • ^ nornr.firiência. informação nutricionais, numero de lote, data de

2500

2500

UND

UND

R$2,30

R$2.90

R$2,75

R$5.750.00

R$7.250.00

R$4.125.00
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I validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
' mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.

AMIDO DE MILHO - A base de farintia de milho. Embalagem
' resistentes, não violadas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência.

I  informações nutricionais, número do lote, data da validade,
I quantidade do produto. Devera apresentar validade mínima de b
' meses a partir da data da entrega, peso aproximado de 500p.

^ i..i_ I *1 Qmha Q
11ICOPO q MWIUI V.W.VW. . I

500 UND

Assinatura

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Polido, longo fino, tipo 1, embalado
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, nao
violados, resistentes, acondiclonados em fardos lacrados,
embalagem deverá conter externamente os dados^
Identificação, procedência. Informações nutricionais, nu^^d^
lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seié,pfieses
a partir da data de entrega. Pacote de 5 kg.
FEIJÃO GARIOQUINHA TIP01 - Classe carioqulnífá^balado
em saco plástico transparente, isento de sujidades, na^todo,
resistente. Acondiclonados em fardos tecrados. A embat||OT
deverá conter externamente os date de Identificaçte
procedência, informações nutTOonais«úmero de lote|
quantidade do produto. O produMevera
mínima de 6 (seis) meses a partir dáf^de erttí^^acotejtffir
«ll^q ^
ACHOÇOLATADO
hnmnaânin na cor máVr0míá^Ssi®MyMâ.ÇM!e° devendo

 R$6,29 R$3.145,C0

3200 i,00 R$73.600,00

3200 UND R$7,40 R$23.680,00

conter

deverá externamente os dados de identificação,
procedênciá^formações nutricionais, número de lote. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
entrega. Com registro no ministério da agricultura, SlF/DiPOA.
Embalagem de 500

2000 UND R$6,49 R$12.980.00

2100 UND R$6,57 R$13.797,00
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ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural,
comestível, extrato refinado, limpo. A embalagetn deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, numero | 2500 | UND
do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Devera
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, embalagem pet com peso liquido QOOml. ^—
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia a base de
sêmoia de trigo.enriquecido com ferro, tipo seca,
suiidades. Pasteurizado, médio, sem ovos, embalagem piástica
resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos
ingredientes, composição nutricional, data de ®
de validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de 50094
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A pase de farinha '
enriquecida com ferro e ácido fólico.açúcar,^
vegetal.amido, açúcar invertido, soro de leite em po, é^ponato
de caldo, vitaminas B1.B2 e B6,lecitina de soja e^atizanta
Embalagem individualizada em papel celofane ^
papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir
Rntreaa. Pacote de 4QQg ■

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER farinha de tri^
enriquecida com ferro e ácido ig^^co (B9Mprdura vpseta^
extrato de maíte, margarina, soío^e_ leite »
milho,açúcar, sal,fermento bioiogi^p^.^ferrne0^quml^
bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emuisifi^Me \eo\i\hmm ®
aroma natural de 'fSo
individualizadas em

Validade mínima%6 (seii|^es a parWá^de entrega.
Pacote de 400g • —— =-

LEITE INTBSML - BiStelagens resistentes, naoviolados.';»Ígem f%ccnte%rnamente os dados de
1 identifcaç4f4l"=«,1%ações4tricionais^ n^ de
lote quantldfè;do%Muto, nuf|p do registro no Ministério da
EouHura SI» inspeção do SIF. Devera""^ificaç^^técnicas da Portaria n° 369 de

3000 tJN

3000 U

V.

R$9,70

■Assínátí""'
R$24.250,00

V

R$5.800,00

R$11.640,00

D R$4,90 R$14.700,00

ND R$6,50 R$19.500,00

15

origern''ãimai ao minisreriu ua Agricultura. . .•1 o (fte?) nlÉes.a partir da data de entrega. Embalagem de 200;
LEITE EM PO DESNATADO - Embalagens resistentes, nao

í violados. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais nurnero de
iote quantidade do produto, número do registro no Ministério dalAgricuitura/SIF/DiPOA e carimbo de inspeção do SIF. Devera
atender as especificações técnicas do Ministério da Agricultura

I e do Abastecimento e do Regulamento ria Insoecao Industrial e

800 UND R$7,50 R$6.000,00
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Sanitária de produtos de origem animai do ministério da
I Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data
de entrega. Embalagem de 200g.

Assinatura

16

17

18

19

20

POLPA DE GOIABA congelada, 100% natural, em embalagem
'i integra transparente de 1kg com prazo de vaiidade e registro no
POLPA DE CAJÂ congeiada, 100% natural, em embaiagem
integra transparente de 1 kg. com prazo de validade e registro no
nidOâ _

POLPA DE ACEROLA, congelada, 100% natural.
I embalagem integra transparente de 1kg. com prazo de«
I e registro no mapa.
POLPA DE ABACAXI, congelada, 100% natural, e^^^ibalagem

■  ̂1 tiolin
rutrn Ut ww..» rooietrn

integra transparente de Ikg g. com prazo de validad^^gistro
^OLPr DE MARACUJA, congeiad^ 100%
embaiagem integra transparente de Ikg^gi P^^o de vaiidKg^
e registro no mapa.

700

500

R$6.70 R$4.690.00

1450.00

R$4.950.00

,KG 1 R$12,38 R$6.190,00

500 1 KG 1 R$11,871 R$5.935.00

22

QôiJJdvwlwí V 1' 1

iMlLI^^ERDEfdéífílm qualidade, 100% naural, comestível,
em refeite tlpó papelão Integro resistente ^
embalageMeverá conter externamente os dados de

25 identificação^rocedencia. informações nutricionais, numero de
lote data de validade, quantidade do produto.Devera apresentar
validade minima de 6 meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 280

500

1000

1000

KG R$7,87

UND R$6,12

UND R$3,95

R$3.935.00

R$6.120.00

R$3.950.00

1500 PCI R$13.85 R$20.775,00

800 UND R$3,49 R$2.792.00
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28

29

500

ERVILHA: de primeira qualidade, 100% naural, comestível, em
recipiente tipo papeião integro resistente e iimpo. A embalagern
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, numero de lote, data de
validade, quantidade do produto.Devera apresentar validade
minima de 6 meses a partir da data de entrega, peso aproximado

'aZEtoV BM CAROÇO; de primeira qualidade, 100% riaura^
comestível, embalagem de vidro Integro. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedencia,
informações nutricionais, numero de lote, data de validade^J^
quantidade do produto.Deverá apresentar validade
meses a partir da data de entrega, peso aproximado de 150.g^
COLOFtAU - O colorifico deve ser constituído de mat^Mim^
de boa qualidade e apresentar aspecto cor, cheirr^^sabor
característico do produto, contendo no máximo
acordo com as normas vigentes. Devera conter a de no
mínimo 6 (seis) meses, embalagem com dizeres de roíulfemdata de fabricação, embalagem pacote cpmlOOq. féyr*
EXTFtATO DE TOMATE - Goncentrad|||entos de pe^sM
sementes, acondiclonado em recbtente
resistente e limpo. A embaiagem_aq|ra confèton^
dados de identificação e procedência,^Môrmaçoe.s^9jnci^ji^^

•  ■ •_ j-i- iiilon

500 UND R$2,75 R$1.375,00

i.250,00

RWO R$350,00

UND R$2,25 R$2.700,00

UND R$1,00 R$1.000,00

31

32

33

700 1 KG I R$9,25 j R$6.475,00

400 UND R$3,72 j R$1.488,00

500 UND 1 R$3,65 j R$1.825,00
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[è Fls;,

34

35

PÃO FRANCÊS, DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS
PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE ̂ EWA
TFRROSA PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO O PÃO DEVE APRESENTAR DUAS
SSISrUMA INTERIOR E OUTRA MAIS CONSISTENTE,KerSTe AO MIOLO. CHEIRO PfraO E MraL
PRÓPRIO. SEGUNDO O INMETRO O PAO NAO PODERÁ

O PESO ABAIXO DE 50G.

PAO DOCE (massa fina) deve ser fabricado com matérias
primas de primeira qualidade, isentos de_ matéria
terrosa,parasites e em perfeito estado de conservação, o pao
deve apresentar duas crostas. cheiro: próprio e sabor: proprio.

700 KG R$9,50 R$6.650,00

36 1 Pão de forma, pacote com 500
37 ] Pão de aueijo
38 1 Peta 100oo rSta lUUQ

350

■ ■

Farintia de trigo especial, sem fermento, produto Ití^^^tural
pacote 1 kg

40 Farinha de trigo especial, com ferment^pduto 100% naf^
I pacote 1 kg ;

R$2.835.0Q

Ife.47 R$1.247";Õq'
á^5 I R$1.395,00
R$4,80 I R$2.400,00

Ú 1000 1 KG 1 R$5,05 R$5.050,00

.,^tíe deverá cont^^^-^
externamente os dados de Íd^^fjcaçãcí^pi^^f^-^riênci i
Fécula de mandioca, em embaiag^^e 1
externamenie u& uauu^ uv.

I  . 1_ Hq IfHoPttIfl

41

32

44

45

1 informações nutricionais, número de
0 produto deverá esta^mtg^^
de validade minimo —
FERMENTO QUÍMICO- éMó.Jata cofflOOM^'
BATATA PALHA, pa^e de 150A ̂
r.hnr-ntat^ãnulado':^^B3lagem€|>g>,
Bombons "«opQlate, Bd^^om, eált3|lagem de 1 kg sabores

1 tipos variad%%g do fa%nte e os tipos de bombom e
5 Ijjiformações ̂ clo-ng^impressp^ na embalagem, bombons^^l^lados sepá^dattiéfc embalagem plastica fechada e

RÊPRESCÓ'ÊM'''PCi>3doçado, com no minimo os ingreoienies.
açúSppipa d'^^fã desidratada, maitodextrina, vitaminas,
ácido fáí%ferro, acidulante, aroma natural, antiumectante e
espessanternEmbaiagem resistentes, nao violadas. A
embalagem feverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, numero do
lote, data da validade, quantidade do produto. Devera apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
Sabores variados. Pacote 500q.

47 I Baia mastlgável sabores sortidos, pacote com 70Qc

46

500 1 KG 1 R$5,40 R$2.700,00

"UND [ R$3.60 R$360,UU
UND I R$5,00 R$2.500,00

R$3,90 I R$2.340,00UND

500 UND R$42,001 R$21.000,00

2000 UND R$7,45 R$14.900,00

ann I UND 1 R$7.72 1 R$3.08W
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£ Fls;,

48

49

51

52

leite CONDENSADO, composto de leite
integrai, açúcar e lactose, sem glúten, embalagem de pape ao
270'.
CREME DE LEITE, embalagem com 200g, validade mínima de
12 meses.

Salgados diversificados
ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça
inteira, fisiologlcamente desenvolvido, com bulbos curados, sem
rupturas, danos mecânicos ou causado por pragas, com cheiro
8 aspectos característicos.
CEBOLA - Não brotada, sem danos fisioiógicos ou mecanic^
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tetó
r.nm brilho, turpescentes. intactas, firmes e bem

1 TOMATE - Tamanho médio, de primeira quaiida||, com
53 aproximadamente 80% de maturação, pm ouI ripfsitns tenro, sem manchas, com coloração uniforroy brilho.

Pimentão verde fresco com o grau mãximo no
,e cor da espécie, estar livre de enfermidades, insfetl^

54 sujidades, não estar danificado por otraÍMer lesão de origeSU IUdUCd, nau . coran3 J
física ou mecânica que afete ^sua ap^^ia. Nao serão.

tüj ..««Uorliiroe norfiirar.nfifRéiC0rteS.'<^;5'>. «
IblUa UU llICOaillWU

permitidas rachaduras, perfuraçõesfejcortes.
1 ABÓBORA - De primeira qualiüaae,>t^nho

55 sem ferimentos ou defeitos, tenras, é^^corpos4êg|pb
aderidos à superfície e^t^Qggyx^^.

I  I- . j..

externa. w.-—

[batata57 médio, unifráil^^^^^ ..»imentos1)U defeitos, sem corpos

700 I UND

500

3ÕÕ

100

W
150

Assmafura

R$5,81 1 R$4.067,00

R$3,00

R$26,00

R$1.500,00

R$7.800,00

^ffemROl R$1.450,00

R$8B5,00d,90KG

KG R®0 R$6.435.00

130

w
KG R$9,45 R$1.228,50

650 KG R$4,00 R$2.600.00

900 KG R$6,70 R$6.030,00

I PRtranhos ouTerra aumgg o .— .
4^1'SÍTíEBRABA %^m fõ|as, de primeira qualidade, bulbos d

unif^s, sem ferimentos ou defeitos,
\ mh '^^í^nfetranhos OU terra aderida à superfície.

58

"reP0ÊW^-''SSo médiordè primeira qualidade, cabeças
59 I fechadáfeem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e

com nninr^a^-iuniforme, livre de terra nas folhas externas.
CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho medio.

60 1 uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos
fistranhos aderidos à superfície externa. ^ —_
CHUCHU - Tamanho médio, de primeira qualidade, cabeças

61 1 fechadas, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas e com
coloração uniforme.

700 KG R$6,50 R$4.550,00

700 KG R$5,50 R$3.B50,00

500 KG R$5,50 R$2.750,00

600 KG R$5,00 R$3.000,00

300 KG R$4.30 R$1.290,00
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PEPINO - Tamanho médio, de primeira qualidade, cabeças
I fechadas, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas
1 coloração uniforme. _ . . ,
ABACAXI PÉROLA - verde, de r qualidade, cnste fechada,, ,1 escamas grandes, tamanho grande, doce e suculento, de cerca I

BANANA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bern | 2000

1 desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. ——r x
LARANJA - Madura, frutos de tamanho meoio,

' de evolução no tamanho, aroma e sabor da especie, uniform^^.
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.

m

sem Tgilillgiiivo uu r —

k1

R$3,80 R$1.140,00

R$4,00 R$2.800,00

MAMÃO - Com 80 a 90% de maturaçao, frutos ae^annm^
I médio, com aproximadamente 400g, no grau Í

66 evolução no tamanho, aroma e sabor próprios da^Decie, sem 1ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, livre dSíS^ades,
parasitas e larvas.peresiiaS e

R$«o,oo

67

68

MELÃO - amarelo, a casca deve ser rachaduraSíg^ 400
', cor vibrante, doce, suculento, de 1' qualidade. A

I MAÇÃ NACIONAL, vermelha, deifcial
tamanho médio e isentas de parasiia^^

600

KG 1 R^50 1 R$2.700.00

KG 1 R$3.95 I R$1.580,00

 1 KG 1 R$7,90 | R$4.740,00

70

71

72

2.500 KG R$1.55 R$3.875,00

300 KG R$5.90 R$1.770,00

250 KG R$21.00 R$5.250,00

150 KG R$6.70 R$1.005,00

73

«?itas efiaiívassia tjouj odevendo ser be^desÍ^*%^Pa
MANGA NACIONÂffias cores^-ãfeelc, laranja ou vermelha, deia qualidf^aduffca, trri|go medio e isentas de
parasitas.^^^>. -
UVA - Em êachè'^ prlméíi^gualidade, nas cores verde ou
;oxa, sem A mecàijiéos oriundos do manuseio e
y^nsporte. ——=—i—
WÃGÃfEr de »ualida(f rmaduro tamanho medio e isentas
f^ãraat^^/-.-..^.. . .
FRAN'0'© CONGÉfpO INTEIRO - Apresentar-se congelado,
livre dMtesItos e de qualquer substância contaminante que
possa alt^>ou encobrir alguma alteraçao, odor e sabor
próprios, em porções Individuais em saco plástico transparente
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta
integridade do produto. Acondicionado em caixas laçadas. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
Identificação, procedência, número de lote,
produto, número do registro no ^
AarIcultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto

Praça Central, s/n - Centro - CEPi 65.995-000 - Feim Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da
data de entrega.

PEITO DE FRANGO CONGELADO - Apresentar-se congelado,
livre de parasites e de qualquer substância contammante que
possa aiterá-io ou encobrir alguma aiteraçao, odor e sabor
próprios em porções individuais em saco plástico transparente
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A
embalagem deverá conter externamente os dados de.
identificação, procedência, número de lote,
produto, número do registro no M^istei^Pf
Agricuitura/SiF/DiPOA e carimbo de inspeçao do SiF. ̂ 0"»]
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) toa partir da
data de entrega. ^ ;■
CARNE MAGRA MOIDA (chã de dentro) - fresca,
e cor próprios da espécie, não amolecWa nem pegajosa^jTi

1 manchas esverdeadas ou pardacentaf^or proprio,
__ corte característico da peça.

frflnsnarente e atóxico. iimpo violacíojmsistente, qu^

£ Fls:

74

Assínatun

KG

76
700 KG

R$34,00 R$37.400,00

R$39.75 R$27.825,00

..,_wa, limpa, aspecto e cor próprios da
alolecidF^nem pegajosa, sem manchas

iesvefoeaaas -lrtaacentas, odor próprio, tipo de corte
caraclfsJico da p^Embaiada em saco plástico transparente
e atóxicWiiJipo não violado, resistente, que garanta a' integridade f^roduto até o momento do consumo. O produto1 deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da

I data de entrega. Pacote de 1 kc

700 KG

78 I CARNE BOVINA DE SQL DE r. ^ r ■
PEIXE - fresco, limpo, aspecto e cor próprios da espec^^e, nao

79 lamoiecido nem pegajoso, sem manchasjardacentas, odor próprio. Embala^ em saco plástico

R$36,10 R$25.270,00

R$40,00 R$20.000,00

R$19,25 R$69.300,00
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1 transparente e atóxico, limpo não violado,
[garanta a Integridade do produto ate o momento do consumo.

, Pacote de 1 kiPacote ue i Kg. —;—jr

Si ^í: Fls: t

Assinatura

80

81

COSTELA BOVINA - fresca, limpa, aspecto e cor propnos da
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem mancnas
esverdeadas ou pardacentas, odor proprio, tipo de corte
característico da peça. Embalada em saco plástico transparente
e atóxico, limpo não violado, resistente, que ga^ta a
Integridade do produto até o momento do consumo. O produto
deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da
data de entrega. Pacote de 1 kg. ——
carne suína - Fresca, limpa, aspecto e cor propnos to
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem mara|a|
esverdeadas ou pardacentas, odor
característico da peça. Embalada em saco Plnsteojranspa enteT^
e atóxico, limpo não violado, resistente, gn^jatanta aj
Integridade do produto até o momento do consunfo#|roduto
deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias
.  . , n d l/n

m

d

R$23,00 R$6.900,00

rÉ%00\ R$6.750.00

82

ata de entrega. Pacote de 1 k

jitáFia em vigo
e em conformidade comO wlll vV^I IIWl I I HS* ^ ^

Apresentação em barra, acondicionao^^em
apropriada, transparente, impa, resistente^ácuo e^ê^ter externamente

informaçõesembalagem

dr, ilfiáta drfÍ*tántldade de
wíííMpn nn 'mistério daèaisíro

nutricionais, nú
numefQ

onservação em ambientemínima cle'3Mi^jpartir'ââ^a (
Pfrinerado. 4 ^

300 KG R$42,00 R$12.600,00

1 ftfnaerado. -m. ^ 1 r-:—.
"^k'oresuntado àgíprirnãr#ualidade. A embalagem original deveéStco pimtransparente e atóxico, l^po, nao

%ní'&do'^®BtentOTue garanta a integridade do produto ate o,
mito úMiíiio. acondiclonados em caixas Geradas A
embaílife. deve "^conter externamente cs dados deIdentincaçi^ocedêncla, Informações nutricionais nutnero de

83 I lote, quantidái do produto, número do registro no M^terio daAgrIcultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Dwera
atender as especificações técnicas da portaria n 369 de
04/09/1997 do Ministério da agricultura e do Abastecimento e
Regulamento da Inspeção Industrial e SanItaria de produtos de
origem animal. Validade mínima de 120 dias a partir da data de
pntffiga. Conservação pm ambiente refrigerado.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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84

SALSICHA - Apresentando-se em gomos uniformes e
padronizados, embalada em saco plástico J''3"sparente e

' atóxico. limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade
Ido produto até o momento do consumo, acondicionado em
caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os ggQ

I dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número do registro no

' Ministério da Agricultura/SIF/DlPOA e carimbo de inspeção do
SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a
partir da data de entrega. —. n
SARDINHA ENLATADA ao molho de tomate, latas de 130 g.
com embalagem abre fácil, integra, sem vestígios de ferrugem|^-'2300

I amassaduras ou abaulamento. com prazo de
mínimo 24 meses. x
OVO DE GALINHA - ciasse A, tipo 3 grande. Produto%sco de
ave galinácea, tipo grande. íntegro, sem mancha^sujidades,
cor, odor ou sabor anormais, acondicionados erTí<ê^^lagerTi
.aDropriada. Proveniente de avicultor com inspeça0.^ial,

I  " " . . , DrNrtiiiomontn intomrtíínp
apiuuiidua. «N' ■ ,

devendo atender às exigências
inspeção de Produtos de Origenfcmal- R1SP0A/M|
RRsnlLição n° 05 de 05/7/91 - CIPQA/MA. -í
CAFÉ; EM PO; TORRADO
Al ITOI^ATICAMENTE. EMBALAGE^/fe^Z50G
AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO ESPE-|(^: SEM-Gl^pN,
EM EMBALAGE y/A

ò: Fls: >'

Assinatura

KG R$11,70 R$4.446,00

R$10:971,00

87

89 âguaminerauemS"®'
.... /ây/Am

R$6,95

R$8,95

R$1,50

,.VAI fltBJAL DOS iTENS

R$8.094,00

R$36.140,00

R$35.800,00

R$45.00Q,00

R$868.005,50

4.1

sess

o * «-1*» - p-p- '
5sJfee.oito mil, cilco réfe cinqüenta centavos)

5 DO

5.1 O prazo ̂ pcia» de Registro de Preços proveniente deste procedimento iicitatério será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

39



m

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

nnccHTi IPA Ml INICIPAL DE "P MARANHAO

Düblicas em especial, o Decreto n" 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentalií
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

ilssmatura

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

conta do fornecedor até O local indicado. ^

ordem de classificação do certame. W ^
acordo com os termos do Edital7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornedri^^xecutado

e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE EítesA DOS PRO°!^SO rUKNCollviciMi w,

. ^í-pnnfnrlmae com O Quanfflivo solicitado pela Secretaria Municipal,
8.1 Os produtos deverão ser Secretaria Municipal.
(tantos quantos forem necessários), de acordq^ a

A. .4«r. riawarãn c^iíf^tffiniies em Dafâras, de acordo corr

a cnierio oa -•

fornecedor até o lod^Q^^^zenarq^^^

8 3 Aazo máximo%Am
■ «^IJjjjento %^prod'(^neia contratada.

8 4 No do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidasnos artigos TÍÍ^da Lei federai n° 8.666/93 e suas alterações.
rnm nrprn C 1F Dor conta 6 fisco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas

"™rsr.ííss." <—s f.0» d.va-.». d—«
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O contratado fica obrigado a trocar, ás su_as expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.7 O contratado fca obrigado a trocar, âs suas expansas, os produtos que vierem a ser reoí§t«i-^ue o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, CONIF^TAbo deverá soiicitar da
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ® ^ substituídas A'comissão de Avaliação das Amostras
Secretaria Municipal de Educação, acordo com as especificações e condições desteanalisará se as caracteristicas dos produtos a msen^ P 3 3t3 je

8.9 É de responsabilidade da contratada a ̂^bstituiçâo dentro d^ 9*^®.^^^mtinicado''^^'^ara a

Aaminisiraçau iviui 1101^01 -= -r ^

8,10 . .,8*8. d» P—, •»» d..- «W. »» * ■%'»■ »I»» •
o local de entrega e as demais condições expostas neste
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Mio dos d 1»" ̂  „S^ „rto oonfco ,«re as P»t0i 00M1.W0S, Pi0 entre as partes contratantes, na formaexecução

disposta no parágrafo 1\ inciso 11. do artigo endereços e telefones para contato
9.3 Manter durante toda a execução do contrato inforfn9.®j|^§ôDre os enaeieçdevidamente atualizada; Município, e as disposições legais estaduais e federais
9.4 Dar ciência imediata, que devá^

diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ouinerentes;

produlos. o.—.o,« Inpoeojiiento e snttega dos produtos. Inciusive Me,
9.7 Responsabilizar-áenc^^y^alhistas,

que julgar necessários. . nmnnrrione sua integridade até o uso; com data de
Q HFntrpnar os orodutos em embalagens resistentes, que proporcione sua uiieynua

gi2Ssíi:rsSS^^^^^
definidas no Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital.
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exprBssamonte vBdada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEw ̂  9 —

10

1010

v>>x

1 1 Designar profissionais, para. na quaiidade de fiscal.,2 _ _ Proporcionar todas as ™ dÃratada àsl* 2 proporcionai luuoo ao .

pemitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados
que estes estejam devidamente identificados; (í^ffir.Droblema que oWfta durante a execução
10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designad^lg»oDierna qu
dos materiais; otinuiartn- ^
10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipu^ de^jue atendidas as Obrigações
10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quáft.^licitaao,
Contratuais;

10 6 Receber e conferir o objeto;
lOJ Recusar o objeto que não estiver de pela contratada;

a «is.. III. IV . V. L.I .• 8,66«.

antes de efetivar ̂  PafrnentQ^^^. requiamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
10.11 Aplicar a Contratada ^

S 'ttras ob^açõ^^taníâ^a de Registro íe Preços e do Termo de Referência.
11 - DA FISGAL^^ DO

12-DO REAJUST® PREÇOS

12.1. Os preços registrados

8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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13,1.0MuniclptodeFeitaNovado maio de transferêraa
13.2 O fraao de pagamooto satí da M («ntal dl» ».«» „ cola da ootdialada. apOa a

díSi"õ"£~^ «. a Agdnda Ba.odda pam »™l=,«a
!lfS NCaa Fi^alalFamiaa 2«m apiaaanmd» «» a» .a,« d.»!"^,^—" ""
SSíriTdSdi" «T r-"" „r.s2a*
empresa contratada, com a apresentação das certidões
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no que sfe processado após a
13.6-0 não cumprimento do subitem anterior ̂
apresentação das referidas certidões V ■ obríqatõfffente com o npero de inscrição no
13.7 A nota fiscai/fatura devera ser emitida pela jMv «ó se admitiSbtas fiscais/faturas emitidas com
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e proposf^^ao se aamiiinao,^

.  ̂i,rM Ho fiiiíii!? nu fia matriz:outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

j  ' fi^'oiwQHn'^^^nntrato AdmirMfativo, estabelecendo em suas cláusulas14.1 O objeto deste Termo poderá as nart|Mie acordo com os dispositivos normativos
as condições para sua execução, os direitos

ío obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93. os
jpdendo. no interesse da administração, mediante Termo

ÍJ? À ' SSr'?Contrato, nos casos eSas íSS^rt. 78%Ma lei % e alterações posteriores.
^^^pira Mara'^ão - MA. — de de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA

> '^^5' % Pregoeiro Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MApraça uenirai. d.616.041/000170
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ppfffITURA MUN'f^'P^' HE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ANEXOU- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° '"jZOgT

àe FeiV

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, P°rtador da mjricute taonaU ^^OO...,julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fornia eletron^a, para REG

conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO.X. uwvuyL..>^.

:

A p»,.nl. «. 1- por o TpS™
parcelado de gêneros alimentícios para dfÉjerência anexo do edital de Pregão n®

-  _ ir n 1jOÍÕsMlÇÕS, ESPECiFiCÃÇÕES E QUANTiWjWS.

2.1. O preço registrado, as
na(s) proposta{s) são a^ segC
EMPRESA:

Quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

E-MAlL: VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOQUANT.DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL:

l3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO§:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as re
na Lei n° 8.666. de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

SrVÁÜDADE DA ATA.

4.1. A vaiidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

—1

Í5. REVISÃO E CANCELAMENTO. ~

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamen^^tervaios nâ^^res a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços ^
5 2 Os orecos registrados poderão ser revistos em demrôncla de evet^^ução dos^eços praticados no
ao(s) fornecedor(es). ^

mercado.

5.4. O fornecedor que não P®'°
assumido, sem aplicaçã^e períál^^e.

5.4.1. A orde^^e cia%^^o d^pcedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a

5.5. Quando o pre||^^do t^e superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
5 5 i%er^^'toe%ior do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido defómecim'^|p seSfêação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados^^^
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ppPFFiTl IRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
mercado; ou m

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de_^F
O órgão gerenciador e 6rgão(s) participante(s).

o  B d. n» Nptdsd.,»»«despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditoii^a ampla defesa,^

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E ^
5.9.1. Por razão de interesse público; ou^^
5.9.2. A pedido do fornecedor.

OãJpênãlídãdIsT

icump^to Reg^É^ Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
nrl^fénciad^ aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento docompeteíjlpí^^ g ^ n0 7 QQ9/9ni:^> pxnfito nas hioóteses em que

fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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prfffitURA WIUNir.lPAl . de feira NOVA DO MARANHAO

nos termos do ait. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi iavrada em .... (.^vias de '
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

de 2020.
\  y

fenciadorRepresent^legal do

representante#|gal(is)^(^^nec^fregi^^^^^

%%■ %
'm,, % '

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantrão - MACNPJ; 01.616.041/0001-70 47



illlllà

m
í Fls:

ESTADO DO WIARANHAO
PODER EXECUTIVO

PPPFFITIIRA MUMiniPAI. DE FEIRA "Q WIARANHAO Assinatura

ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° —^>20

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" f ̂ ™
ENTRE SI EA EMPRESA

(órgão)
A PREFEITURA MUNICIPAL DE P°r intermédio do(a)

.  j / \ ..na cidade decontratante), com sede no(a) r^^nroeAdrinscrlto(a) no CNPJ sob o n" ® ,,^Enor(iria oel^^ e CPF n"
doravante denominada CONTRATANTE, e ^avan^^^designada

po sedlado(a) na "^nm 54».n° s®éiaao^a) " poiffiwa) da Cartífra de Identidade n°CONTRATADA, ■»» .to Sr.|.) ̂  ■ ^ .. p,o«„„ ,
,í ..lü M.. u> .■ >m. d. m!SSSm

IT-CLÁÜSÜÍXpMÍÍEÍI^ - OBJETO^1— —WMmx».

as

Referência.

1.2. Este Termo de%nt^vincufaç^oindepepdentemente ^
Effi do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.

1.3. Discfi

EMPRESA:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE;
E-MAIL: VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIOQUANT.descrição
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í Fls;

I VALOR TOTAL

ITCLÂUSULA SEGUNOA VIGÊNCIA.

1993.

pTCLÀlJSÜLA TERCEIRA" PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

ss st srr£r»:rr.*i.^. ^
contratação.

[irÕAÜSULA QUARTA -r" DÕTÃÇÃO^^^ÇA^T^^^
QQt5*^feííramadas,e'Motação orçamentária própria, prevista no

4.1. As despesas decorrentes desta contrataç|totao P
orçamento da União, para o ex^cício de 20 "n^^sificãça
Gestão/Unidade;

Fonte;

Pí:

, quinta - PAGAMENTO.

—  „—— —"

jOLÁUMKÃSEXTA-REAJU"^ —

,,. M ao.3. -i«*
Contrato.

|0[AU'SULATÉTIIVIA - GARANTIA DE EXECUÇ^

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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. V
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lirCÀÚSgLÃ OITAVA -"iNf^GA E RECgg|ENTODg.ggjgIg^

8.1 A. d. ,.d«. . »"« d. .bidlo S.0 d-dvi®. n. T»- d. «
Edital.

[9. CLÃÚSÜÍÃNONA - FISCALIZAÇÃO.

«nntpnrio em reaistro próprio as ocorrências relacionadas ̂ «eto ao coniraio. ub.«
CÜN KAIAINIC: ü uv wmv.-w ̂  .

execução, anotando em registro próprio as ocorrências retecionadasnecessário à regularização das faltas ou defeitos observados. *

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizan confenr e av^a^

9 3 0 Fiscal do presente contrato será o(a) Sei^or(a)
«55,

iraaiMXDeCTpr^õBBGgõES p^gMAroeDA rogiRM^ 3

«.I.As.tdi.çd^d.CONTRATANTE.d^W^^P»-»"»'"-'''^''"'''™;"

ÍTGiSOStJLÃ" DÉCIMA SEGIJNDA -RESCISÃO.
—■ —• .i"-— ~ - ~Vjryyy>^r ~ ^12.1.yRESENTEf^Í|C0N%TO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1^fefehila%e e%da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xli e XVll do art. 78da Lefce á^mcorn as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem pre|Uizo da aplicaçaodas sançõS^istas'^'ermo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavinte, nos termos do art. 79, inciso ii, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feim Nova do Idaranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70 50



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
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u  fia rnNTRATANTE em caso de rescisão administrativaprSTIsfa no
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da OUN i kaimimi c ei
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

12.4.3. indenizações e multas.

íT^ÃUSÜIj^ÉCIMA TERCEIS VEDAÇÕES.^
m

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de^^trato para qual^^toeração financeira,lU.I.I. VWWWIV..

nos casos previstos em lei.

[írCLÃÜMÃ^ÉCÍMÃlÜ^^

,4.,. M ® "■
.., ArnuTosAfcp acei^^mesmascondiçSesconlrauiais,osacrèscimosousupressoesque

,4 A,— as pan.. P04.® 4. 25%(vint^SWtoto)Í|valor ífeíâl atualizado do contrato.
[ííTêLAÜSlÊA DÉCIM^^^QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
L-J

,,,. os aas» oA .»» «»=. PSI.
J  HnoQ no 14.Í no de 2002 e demais normas federais de licitações e oumiaiuode 1993. na Lei n 1ü.õ2U. ae zuuz e , -,o o nya de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e
subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n 8.078. de 1990 uoaig
normas e princípios gerais dos contratos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantrâo - mCNPJ'. 01.616.041/0001-70 51



ESTADO 00 MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

prfFFITURA MUMlf^-IPAL DE FEIP^ MOVA no MARANHAO Assinatura

[lerCLÀUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇAO^_^ —

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diario Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

[ÍTTCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:

17.1. É eleito o Foro da Oemarca de Riachão/MA para dirimir os litígios f orf«^ cução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme al 55,

Para firmeza e validade do pactuado, e presente Termo de Contrat^íràde em 02 (d^ :áí de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

FEIRA NOVA DO MARANHÃ

ReáDónsávelíédâya CONTRATffiTE

WMWmM^3 CONTRATADA

% m

w

de 20.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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lô: Fls:

ANEXO IV -..nnc. n IRFRIDO CARTA PROPOSTA DO PREgAOEljlgO^

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
rnscrita no CNPJ/MF sob o namero,

PREGÃO ELETRÔNICO N." ^/2021 -SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a%fessenta) dias, ̂ ados a partir da data de sua
abertura; ^
b) Preço Total por extenso R$ { '■
c) Dados da empresa: %
Razão Social:
CNPJ(MF) n°: ^

y////WMyj.semo

Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:
CEP:
Cidade:
BancoRanço íMdêjicia ;—a) Dados d'^^^sávef^:^sslnátf^ do contrato:Momo: %%■Nome:
RG n°;

^

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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